
~~'.i'é\'D@ ®~ !i'.:J~jj'@ (ú;l@$$@ ®@ ~l!:ll!. 

Prefeitu_ra Municipal de Antonio João 
ADMINISTRAÇÃO, JDfiD FREIRE DE DLIVEIRI 
GAB I NE T E UO l'HEFEI TO 

l.ei N2 255/10/08/83. 

"Dispõe sobre a doação de um terre 
no para a Telemat S/A e dá outras 
providências correlatas" . 
João Freire de Oliveira , Prefeito 
k'unicipal de Antonio João , ~stado 
de ir.ato Grosso do Sul, Faço Saber 
que a câmara 1~.icinal, em Sessão , -
ordinaria realizada no dia 02 de 
agosto de 1 . 983 , aprovou e eu SA17-
CIONO a seguinte l.ei : 

Art . 1 2 - Fica o poder Executivo autorizado a doar e es 
cri tur1:.r um terreno ir.edindo 15X30 ms , na Avenida Eugênio Penzo ~ 
ra a Tel emat S/A . , -sera destinado a construçao 

João , que i ~plantará 300 
da 

termi 
Art . 22 - Este terreno 

Central da Teleir.at S/A em Antonio 
nais telefônicos na cidade . 

Art . 32 - Após a aprovação desta Lei , a Telemat S/A dis , , -
pera de um pr azo de 09 (nove) meses para construir o predio . 

Art . 42 - Vencido este prazo , a não conclusão da obra, 
importará na desvigoração desta I.ei . 

Art . 5e - Esta Lei entrará em vigor na data da sua san 
ção e publicação , revogc;.das as disposições em contrário . 

REGISTR~- SE Pl'BLI(UE-SE CL'IITRA-SE 

Gabinete do Prefeito , 10 de agosto de 1 . 983 . 


